
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.163, DE 2019 
(Do Sr. Lucio Mosquini) 

 
Altera o art. 13 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que "dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá outras providências", para fins de 
instituir a obrigatoriedade de ressarcimento de produto defeituoso pelo 
comerciante. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2010/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do 
artigo anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem 
ser identificados ou facilmente acessados pelo consumidor, no prazo 
de até 72 (setenta e duas horas), em estabelecimento localizado 
próximo ao seu domicílio; 

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, 
produtor, construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o prejudicado 
poderá exigir do comerciante que lhe vendeu produto defeituoso a 
ressarcir-lhe pecuniariamente pelo valor que fora pago ou oferecer-
lhe um novo produto em boas condições a título de substituição 
imediata. 

§ 2º Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado ou entregar-lhe 
novo produto em substituição ao defeituoso poderá exercer o direito 
de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua 
participação na causação do evento danoso. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Frequentemente o consumidor brasileiro que é infelicitado pela 
compra de um produto defeituoso se vê surpreendido ao se dirigir ao comerciante 
que o vendeu a fim de exigir a substituição ou a devolução da quantia paga pela 
aquisição do mesmo, como aliás lhe é assegurado pelo próprio Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). 

Já é tempo desta Casa perseguir a modernização do nosso bom 
Código, mas que já se depara com necessidade de aperfeiçoamentos, porque afinal 
já vigora há quase trinta anos e as práticas comerciais, em sua dinâmica peculiar, 
evoluíram junto com as demandas do consumidor brasileiro. 

Nesse sentido, nos parece adequado que o comerciante, não raras 
vezes situado em cidades longínquas dos grandes centros e metrópoles do País, ao 
vender produtos com defeitos, se torne o responsável direto e imediato pela 
substituição do produto defeituoso por um novo em bom estado ou pela devolução 
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do valor pago ao comerciante, observados os termos e condições dispostas no art. 
18 e parágrafos do CDC. 

Compreendemos que as modificações, que ora apresentamos ao 
art. 13 do CDC, deverão permitir uma maior agilidade na resolução de problemas de 
milhares de consumidores brasileiros, que frequentemente se veem desamparados 
por não conseguirem rapidamente acessarem os fabricantes dos produtos que 
apresentam defeitos, além de sofrerem com um péssimo atendimento impessoal, 
quando não robotizado, prestado pelos serviços de atendimento ao consumidor 
(SAC). 

Esperamos contar com o indispensável apoio de nossos Pares 
durante a tramitação desta proposição nas Comissões temáticas desta Casa. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2019. 

Deputado LUCIO MOSQUINI 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 
quando:  

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 
identificados;  

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 
construtor ou importador;  

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.  
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer 

o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do 
evento danoso.  

 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 
riscos.  

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 
dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  

I - o modo de seu fornecimento;  
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  
III - a época em que foi fornecido.  
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  
§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verificação de culpa.  
 
Art. 15. (VETADO).  
 
Art. 16. (VETADO).  
 
Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as 

vítimas do evento.  
 

Seção III 
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.  

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 
exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 
de uso;  

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos;  

III - o abatimento proporcional do preço.  
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§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 
parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos 
contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por meio de 
manifestação expressa do consumidor.  

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste artigo 
sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 
comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial.  

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1º deste artigo, e 
não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, 
marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de 
preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo.  

§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 
consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor.  

§ 6º São impróprios ao uso e consumo:  
I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;  
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;  

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que 
se destinam.  

 
Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 

produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 
líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de 
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - o abatimento proporcional do preço;  
II - complementação do peso ou medida;  
III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem 

os aludidos vícios;  
IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos.  
§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4º do artigo anterior.  
§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição 

e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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